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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

FOLHA 1~.;QQ~ 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NºOJJ /2011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO SR. 
EDSON DA SILVA VAZ ................................................................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Senhor EDSON DA 
SILVA VAZ, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 14 de Julho de 2011. 

~. 
Vereador 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 32 
CEP 29700-220 ·Centro· Colatina · Espírito Santo Telefax: (27) 3722-3444 



.,._ ____ ... __........... __ .,_ __ _ 
AS COMISSÜES PERMANENTES 

Sala das Sesst-cs A 8 I o-:/- I J.oM .. _,_.. .. -···-··· ,..,,, __ 

Aprovado em ~~ discussão, 

por:,_ l..ÀJVY'\~~ 

Sab~ das Sessões, MI of?:..1. ~jj 



Currículo de Edson 

Nome completo: Edson da Silva Vaz 

Estado civil: Casado Pai: 2 filhos 

Profissão: Comerciante, proprietário da Padaria Vaz 

bairro São Marcos rua alegre nº 88 

Naturalidade: Conceição do Capim /li( Q_. 
. -
Resido no município de Colatina desde: 18 de 

Janeiro de 1991 
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Estado do Espírito Santo 

- / -COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2011, protocolizado nesta 
Casa de Leis no dia 14 de julho de 2011, de autoria do vereador ERIVALDO LEITE 
DE OLIVEIRA que concede título de cidadão colatinense ao Sr. EDSON DA SILVA 
VAZ. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 18/0712011. 

Este é o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa do vereador ERIVALDO LEITE DE 
OLIVEIRA que concede título de cidadão colatinense. 

O presente projeto visa à concessão de título cidadão colatinense ao Sr. Edson 
da Silva Vaz em virtude dos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

Este projeto contém 01 (um) anexo e atende as formalidades legais para 
regular tramitação. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

Isso exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2011. 

m 20 de Julho de 2011. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29. 700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

· www.camaracolatina.es.qov.br 
procuradoria@camaracolatina.es.gov.br 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.365/2011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLA TINENSE ........ 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinen.se ao Senhor EDSON DA SILVA 
VAZ, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense 

1 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina-ES, 25 de Julho de 201 l. 
-': ..... 

Registrada e Publicada na Secretaria nes~t~. 
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